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DECRETO LEGISLATIVO NO 1750/2025

Denomina Próprio Público.

A lVlesa da Câmara ltlunicipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais
flecreta.

Art. 2o - O Poder Executivo tr/unicipal providenciará a atualizaçáo dos registros
cartográficos bem como a instalação de placas identificativas com a denominação do
próprio público, comunicando aos órgãos competentes.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
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Art. 1o - Fica denominada de "CRECHE MUNICIPAL CARMINHA CAMELO" a
nova creche municipal, localizada no bairro Paschoal Vartuli, no [\/unicipio de
Congonhas.

Câmara IVlunicipal de Congonhas, 29 de setembro de 2025.
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